
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO PROCESSO 
TCE N° 007841/2017 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

Processo TCE no 00784V 01 7 

LUIZ ANTÔNIO MAGALHÁES PONTES, brasileiro, casado, 

professor, portador do RG n° 1146587066, SSP/BA, inscrito no CPF sob o 

no 634.405.877.172, residente domiciliado na Rua Tenente Fernando Tuy, no 318, 

apt. 1402, Pituba, Salvador/BA, CEP 41830498, por seu advogado iii fine 

assinado, vem, à digna presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de 

Procuração em anexo, com vista a regularizar a representação processual, bem 

como solicitar a juntada, aos autos, da via original de defesa protocolada em 21 

de fevereiro do corrente ano, e dos documentos que a acompanharem, para os 

fins de direito. 

Saliente-se, por oportuno, que a juntada dos anexos quando do 

protocolo de defesa não foi possível em virtude de instabilidade do sistema 

"Proinfo Express", que restou por inviabilizar o envio, na íntegra, dos 

documentos necessários à compreensão da manifestação de mérito. 

Nesse sentido, e com vista a prestigiar os princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório, evitando, por conseguinte, prejuízos à 
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contestação apresentada pelo ex-Superintendente, é que se faz necessário o 

acolhimento do pleito. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Salvador/BA, 23 de fevereiro de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CÕNSELHEIRO RELATOR DO 
PROCESSO TCE N° 007841/2017 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA BAHIA. 

&Lcio Processo TCE no 007841/2017 

LUIZ ANTÔNIO MAGALHÃES PONTES, já devidamente 

qualificado nós autos do Processo TCE n° 007841/2017, por seu advogado iii 

fine assinado, vem, à digna presença de Vossa Excelência, apresentar 

DEFESA, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos. 

1- BREVE RELATO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

(7) Das atividades desenvolvidas pelo Centro de Pesquisas e 
Desenvolvimento - "CEPED" 

O "CEPED" originou-se na década de 70, criado, à época, corno 

Fundação Pública de Direito Privado. Tem corno área de ocupação 500.000 n12, 

sendo 20.000 m2  de área construída, sediado no Município de Carnaçari. 

No início sua criação, teve corno objetivo ser um centro de 

pesquisa estadual, apoiando a indústria do Estado, especialmente aquela 

petroquímica, que, em 1975, fora instalada no citado município, Desde sua 

criação até a década de 80, o referido centro manteve-se em momento áureo, 

decaindo sua atuação na década de 90. 
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Deste modo, em 2003, o Decreto Estadual n° 8.507 extinguiu a 

Fundação Centro de Pesquisas e Desenvolvimento, transferindo os bens 

móveis e imóveis do "CEPED" à Universidade do Estado da Bahia - "UNEB", 

e desvinculando-o, portanto, da antiga Secretaria do Planejamento, Ciência e 

Tecnologia - "SEPLANTEC", 

Noutra banda, em 2013, o "CEPED" passou a fazer parte da 

estrutura administrativa da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do 

Estado da Bahia, como órgão suplementar. Frise-se que, neste período, o 

quadro de servidores do referido centro havia reduzido drasticamente 

Ainda, com uma infraestrutura bastante degradada, o "CEPED" 

também abrigava o Programa Estadual de Incentivos à Inovação Tecnológica 

- "INCUBATEC", desenvolvido pela "UNEB" e que alojava diversas 

empresas de base tecnológica, bem como um laboratório de análise de 

qualidade de combustíveis da Universidade Salvador, sendo que todas essas 

empresas tinham como obrigação a conaprestação pelo uso de espçp 

público. 

Devido ao desgaste e degradação da infraestrutura do 

"CEPED", em 2014, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado 

da Bahia iniciou reformas, com o objetivo de tornar o centro útil ao 

desenvolvimento cientifico e tecnológico, visando abrigar novos laboratórios, 

bem corno novas parcerias com os centros de pesquisas. 

Assim, a partir de estudos sobre a condição estrutural e de 

desenvolvimento de pesquisas do "CEPED", constatou-se a necessidade de 

instalação de um novo modelo operacional e de governança. 
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Deste modo, considerando que desde sua criação, ou seja, 40 

anos depois, a estrutura e desenvolvimento tecnológico não tinham sido 

alterados, decidiu-se conceber, com o fim específico de acompanhar os novos 

modelos de pesquisa e desenvolvimento, um Parque Tecnológico cujo 

funcionamento se daria em harmonia com o Parque Tecnológico da Bahia 

(equipamento construído e localizado na Av. Paralela, nesta capital). 

Sendo assim, considerando que o Parque Tecnológico da Bahia 

atua como um ecossistema de empresas de base tecnológica, centros de 

pesquisas e universidades voltados para o sistema C&T (Ciência e Tecnologia, 

gerenciado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações), com foco na biotecnologia, energia, eletrônica e tecnologia de 

informação, o "CEPED" atuaria como um ecossistema de empresas, também 

de base tecnológica, centros de pesquisa e universidade, contudo, voltado 

para a indústria com entoque nas áreas de química, petroquímica, mineração, 

energia e fármacos, com interesse especial em campos portadores de futuro, 

tais como, química verde, energia renováveis, e biofármacos. 

Por conseguinte, a partir desse breve relato acerca do 

desenvolvimento do Centro de Pesquisas e Desenvolvimento, da Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia, passa-se à análise das 

atividades desenvolvidas pelo Instituto Brasileiro de Tecnologia e Regulação 

- "IBTR", para, após isso, conectar ambas as atuações, demonstrando, a partir 

daí, a noção e os fundamentos jurídicos que norteiam a legalidade das 

decisões do ora Peticionante. 

b) Das atividades desenvolvidas pelo Instituía Brasileiro de 
Tecnologia e Rega/ação - "IBTR" 
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O Instituto Brasileiro de Tecnologia e Regulação - "IBTR" é urna 

organização da sociedade civil, sob a forma de Associação de Direito Privado, 

sem fins lucrativos, registrada no 2° Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07071969/0001-00, sediado na Rua Dr, José Peroba 

n°  349, Empresarial Costa Azul, sala 101, Costa Azul, Salvador, Bahia, CEP 

41770-235. 

Qualificado como centro de desenvolvimento de tecnologias, foi 

criado em 2004, por professores e profissionais especialistas em distintas áreas 

do conhecimento, como, por exemplo, engenharia, economia, administração e 

química. 

Assim, seu objetivo social é se tornar um centro de referência em 

desenvolvimento de tecnologias, processos e produtos, bem como divulgar 

informações e conhecimentos técnicos e científicos, ligados aos setores de 

energia, petróleo, biomassa, meio ambiente e tecnologia da informação. 

Outrossim, conta com 28 professores e pescluisadores 

associados, mestres e doutores, oriundos de universidades haianas, que 

desenvolvem de forma cooperativa novas tecnologias e inovação nas áreas 

acima citadas, e são apoiados órgãos e instituições nacionais e internacionais, 

vale dizer, o "MCT"/"CTPETRO", "FINEP", "CNPq", "ANP", Banco 

Mundial, Bahiagás e Petrobras. 

Considerado pela Lei Estadual n° 13.68/2017 como de utilidade 

pública, o "IBTR" passou a ser reconhecido como um instituto de relevantes 

trabalhos cujo desenvolvimento se deu em prol da ciência, tecnologia e 

inovação no Estado da Bahia. 
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De acordo com o seu Estatuto, o "IBTR" busca ce'ebrar 

contratos, convênios, termos de parceria e quaisquer outros instrumentos 

destinados à formação de vínculo de cooperação entre pessoas de direito 

público ou privado, nacionais ou estrangeiras, jurídicas ou físicas, para o 

fomento e a execução das atividades que constitui o seu objeto e finalidades 

essenciais. 

Ademais, mira a pesquisa e inovação tecnológica, através de 

convênios firmados com outras instituições, utilizando laboratórios e 

equipamentos próprios ou em parceria com as referidas instituições de 

pesquisa e empresas. 

Por conseguinte, imperioso destacar que o referido instituto atua 

de forma cooperada, autônoma ou articulada com entidades de direito 

público ou privado, buscando sempre mobilizar e apoiar iniciativas existentes 

por meio de rede específica de programas, projetos e planos de ação que 

possam contribuir para o cumprimento de sua finalidade e de seus objetivos. 

Dentre as parcerias que possui com diversas universidades 

(UFBA, Unifacs, UNEB), empresas públicas (<ale dizer, Enhasa), sociedades 

de economia mista (como, por exemplo, Petrobrás e Bahiagás) e com o setor 

privado (Empresa Ford), estava em andamento um acordo de cooperação com 

o Parque Tecnológico - "CEPED"/"SECTJ" cuja pretensão era instalar 

laboratórios de tecnologia voltados para o setor de petróleo e seus derivados, 

petroquímica e bioenergia. 

O referido projeto seria denominado "Centro de Estudos em 

Biorrefino", em que participariam o Instituto Brasileiro de Tecnologia e 
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Regulação, a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia, 

a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - "EMBRAPA" e as 

universidades baianas (UFBA, UNEB, UESC, UFRB, VESC, UESB, UNIFACS, 

IFBA). 

Cada uma dessas instituições iria colaborar com equipamentos e 

recursos humanos, para o funcionamento do Centro de Estudos, O projeto 

teria como objetivo o desenvolvimento do ciclo completo de aproveitamento 

de biomassa e seus resíduos na produção de energia, combustíveis e químicos 

de alto valor agregado em um ambiente de biorrefinaria experimental 

localizado no "CEPED". 

Observa-se que o projeto descrito alhures aguardava 

assinatura de Acordo de Cooperação entre a "SECTI'Y"CEPED" e o "JBTR". 

Ou seja, a referida parceria, além daquela que dizia respeito ao Programa 

Nacional de Monitoramento da Qualidade de Combustíveis - "PMQC", a ser 

explanada a seguir, tiveram início após a exoneração do Peticionante, 

II- DA ORGANIZAÇÃO DO "CEPED" 

Traçadas as diretrizes e breves relatos acerca do 

desenvolvimento de ambos os institutos, mister prosseguir com a explanação 

dos fatos e fundamentos jurídicos, contudo, com enfoque na organização do 

referido Centro, bem como desconstruir as inconformidades identificadas no 

Relatório de Auditoria que serviram de fundamento para o presente Processo. 

Ah ind/o, tendo como base o desenvolvimento do Parque 

Tecnológico, a gestão da época iniciou o imediato contato com os centros de 

pesquisas e universidades que pudessem colaborar com o incremento do 

projeto. 
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Vale frisar que a área construída do "CEPED", discriminada no 

início desta peça, conta com pequenos imóveis, nove galpões e suas conexões, 

localizados na parte baixa do terreno, e mais sete galpões, encontrados na 

parte alta. 

Ressalte-se que os 7 (sete) galpões, localizados na parte alta do 

terreno, seriam destinados à Universidade Federal da Bahia cujo interesse 

demonstrava-se no sentido de se instalar novo Campus Universitário em 

Camaçari, abrigando, por conseguinte, cursos nas áreas de afinidade com o 

referido parque. Neste sentido, a ideia de desenvolver um Campus de 

Engenharia foi pensado conjuntarnente com o "CEPED". 

Em atenção ao bom entendimento da distribuição dos demais 

galpões, localizados na parte baixa do terreno, confeccionamos a tabela que 

segue discriminada abaixo: 

Número do galpão 
Destina -rio ta Atividade a ser Situação até julho de 

(parte baixa) desenvolvida 2016 
Galpão 1 Fundação Oswaldo Cruz Laboratório Em reforma. 

(Fiocruz) 	e 	laboratórios compartilhado 	de 
compartilhados 	de hiotecnologia 	e 
universidades. biofá rmacos, 	inc 1 u indo 

um bio-hanco 
Galpão 2 BRASMEM Planta 	Piloto 	de 	Fios Em 	negociação 	com 	a 

Poliméricos de ultra -alta Braskem. 
resistência - UTEC, 

1 Laboratórios compartilhados são importantes neste contexto, pois utilizam equipamentos 
atuais e caros, o que tornar-se-iam subutilizadns se operados por apenas tini grupo de pesquisa. 
Deste modo, sendo utilizados por mais de um grupo, os custos de manutenção e insumos sào, 
também, compartilhados. 
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Galpão 3 
. Aguardando 	novos 

Galpão 4 Empresas incubadas. 
parceiros industriais. 
Em boas condições. 

Galpão 5 Laboratórios (A 	mesma 	lógica 	de Em 	 reforma. 
compartilhados 	de compartilhamento 	de Aguardando 
química verde (Centro de equipamentos, formalização 	das 
Estudos de Biorrefino). manutenção e insumos) parcerias 	do 	"CEPED" 

com 	Universidades 	e 

Galpão 6 Laboratórios do CEPED Os 	laboratórios 	estão 
institutos participantes. 
Em 	reforma. 	Seria 

modernizados e menores, utilizado para os projetos 
devido 	às 	atualizações próprios do "CEPED", e 
dos equipamentos. outra 	parte 	do 	espaço 

estava aguardando novos 
parceiros 	e 	a 
formalização 	da 
Permissão de Uso de 13cm 
Imóvel entre o "1 BTR" e o 
"CEPED". 

Galpão 7 Gamesa Abrigaria a Universidade Com a transferência das 
Corporativa e o Centro atividades 	da 	Gamesa Galpão 8 de Pesquisa da Gamesa2, 
no ramo de energia cólica 

para 	área 	da 	própria 
empresa, e até saida do Galpão 

(setor 	de 	maior ex-Secretário, os glpões 
investimento 	indusfrial seriam 	utilizados 	para 
na 	Bahia 	nos 	últimos abrigarem 	o 	Espaço L cinco anos). "Inovar". 

Sobre o Espaço "Inovar", importante destacar que o projeto 

constituiria um prédio central, sede do Parque Tecnológico do "CEPED", com 

espaços de convivência, auditório, laboratórios abertos de cunho industrial 

(fabs labs), áreas de popularização de ciência e tecnologia para jovens, dentre 

outros. 

Sendo assim, toda esta estrutura criaria um ecossistema, em que 

os conhecimentos gerados pelos laboratórios universitários se tornariam 

tecnologia nos centros de pesquisas e laboratórios compartilhados. Ou seja, 

2 
A Gamesa foi adquirida pela Siemens, momento no qual trarislbrriiou a Universidade 

Corporativa e o Centro de Pesquisa em um centro de distribuição, atividade não compatível com 
o parque tecnológico. Por tal motivo, foi informado à referida empresa a incompatibilidade da 
atividade desenvolvida razão pela qual fora transferida para área própria da Gamesa. 
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idealizada para ser uma verdadeira fábrica de produção e efetiva utilização 

de conhecimento, pois tais conhecimentos e investimentos em pesquisa 

poderiam se toinai negócios nas incubadoras e em empresas de base 

tecnológica do referido parque. 

Detalhando cada passo dos projetos a serem estabelecidos na 

área do "CEPED", evidencia-se a natureza e importância do papel 

desenvolvido pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da 

Bahia cujo principal objetivo é encadear ciência, tecnologia e inovação numa 

mesma atividade. 

Observa-se, ainda, que se buscou aplicar o mesmo modelo 

utilizado no Parque Tecnológico da Bahia, em que empresas custeavam a 

utilização do bem público, bem como o condomínio. Nos casos dos centros de 

pesquisa sem fins lucrativos, estes arcariam com um valor menor, e os 

laboratórios compartilhados pagariam apenas o condomínio relativo ao 

parque e toda sua irifraestrutura. Nestes últimos, o ganho público advém do 

compartilhamento e otimização de insumos e equipamentos de alto valor 

agregado de propriedade dos participantes do laboratório. 

Dentro desse contexto, todas as ações dc "CEPED" foram 

desenvolvidas com transparência e pautadas num piano republicano, com fim 

exclusivo de tornar o referido centro um espaço de compartilhamento para 

todos os atores interessados em desenvolvimento cientifico, tecnológico e de 

inovação industrial no Estado da Bahia. 

Desta forma, conforme já citado, as empresas que utilizavam o 

espaço/utilidades no "CEPED" arcaram com os custos (mensalidades), sendo, 

pois, equivocada a informação trazida na Auditoria de que não havia o 
Neomar Filho 
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devido desembolso financeiro pela utilização do bem (vide comprovantes 

anexos dos anos de 2015 e 2016). 

No tocante à regularização das empresas utilizadoras do espaços 

do "CEPED" e para seleção de novas, fora lançado Edital n° 01/2014 da 

"SECTI", publicado no DOE 24/12/2014, visando a reativação da 

"INCUBATEC". No entanto, não houvera autorização para a seleção, pois o 

programa visado por esta Secretaria era aquele desenvolvido 110 Parque 
Tecnológico da Bahia. 

Por força das atividades a serem desenvolvidas no referido 

parque, houve o e1cerramento do programa de incubação de empresas no 

"CEPED", passando para a criação de urna nova incubadora de empresas de 

base tecnológica, denominada de Áity Industrial (Áity - ninho no dialeto Tupi-

guarani), integrada ao sistema de incubadoras do Parque Teciiológico da 

Bahia. Deste modo, em novembro de 2015 fora elaborado outro edital, 

visando o novo programa da referida incubadora, que, até o final da gestão 

do Secretário à época encontrava-se em análise pela Procuradoria Gera] do 

Estado. 

Vê-se, portanto, do quadro apresentado e da discriminação das 

atividades, que o programa atual realizado pela "SECTI", busca a parceria 

com entidades privadas, e, corno consequência, o desenvolvimento 

tecnológico, científico e de inovação do Estado da Bahia. 

III- CENTRO DE ESTUDOS EM BIOREFINO 

Passando ao tratamento do Centro de Estudos em Biorrefino, 110 

que tange ao suposto uso do bem sem o devido pagamento pelo "IBTR", 
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deve-se destacar que somente após a exoneração do ex-Superintendente, fora 

proposto Acordo de Cooperação a ser firmado com a "SECTI" e aque]e 

instituto, que, no entanto, seguiu para apreciação dos órgãos público 

responsáveis. Ou seja, COMO PODERIA HAVER A UTILIZAÇÃO DO 

ESPAÇO PELO REFERIDO INSTITUTO SE NÁO HOUVERA A 

AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS COMPETENTES? 

Ressalte-se que, o referido espaço foi concebido e idealizado 

para abrigar vários grupos de pesquisa sempre de forma cooperada, os quais 

compartilhariam equipamentos e conhecimento (knon'-Iiou'). No entanto, o 

mesmo nunca operou durante a gestão do ex-Superintendente, vez que o 

pedido para utilização do espaço pelo "IETR" apenas ocorreu após a sua 

exoneração dos quadros de servidores da "SECTI", consoante documentos cm 

anexo (docs. 3 e 4). 

Conforme se verifica do Processo n° 1460160051181 anexado ao 

presente feito (doc. 2), o ofício emitido pelo Chefe de Gabinete do Secretário 

da época, à fi. 80, fora encaminhando para parecer da Diretoria de Bens 

Imóveis da "SUPAT-SAEB", acompanhado de minuta de acordo de 

cooperação técnica, em que se buscava a implementação do referido Centro, 

conforme se vê a seguir: 

Pretende-se que o espaço seja multiusuário, 
vislumbrando-se para isto de acordos de cooperação 
técnica entre a SECTI e todas instituições interessadas. 
Neste sentido, estamos buscando outros parceiros que 
possam compor o centro. Neste interim solicitamos as 
considerações desta diretoria a respeito da minuta 
proposta. 

Acrescente-se que em 2016 ocorreu um encontro de Pós-Reitores 

de Pesquisa das Universidades do Estado, momento no qual todos 
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declararam interesse em aderir aqÇentro de Estudos em Biorrefino, conforme 

e-mail enviado por Sr. Aníbal de Freitas Santos Júnior, Gerente de 

Pesquisa/Pós-Reitoria de Pesquisa e Ensino de Pós-Graduação (PPG/UNEB), 

fI. 92 do Processo n° 1460160051181. 

Ocorre que, mesmo após a exoneração do Peticionante, não 

houve resposta ou opinativo emitido pela "SUPAT-SAEB" acerca do Acordo 

de Cooperação, razão pela qual as atividades do laboratório não se 

iniciaram, e, por consequência, não houvera a utilização deste pelo "IBTR", o 

que se observa do registro fotográfico que acompanha o referido processo, p. 

79 (doc. 2). 

Depreende-se, ainda, que a recomendação pela assinatura do 

acordo entre a "SECTI" e o "IBTR" se deu apenas em 07 de junho de 2017, 

consoante se depreende do mesmo processo, à fi. 94/95, sob a orientação do 

Diretor de Políticas e Programas. Ou sela, muito depois da exoneração do 

Peticionante, que deixou o cargo em 03 de agosto de 2016. 

Deste modo, orientou-se pela gestão seguinte no sentido de ser 

dispensável o parecer da Procuradoria, bem como recomendou que outros 

acordos fossem firmados, com outras instituições. 

Vale ressaltar, por oportuno, que a orientação ocorrera após a 

saída do ex-Superintendente, não tendo o "IBTR" utilizado bem público 

sem a devida autorização e concordância, razão pela qual o argumento da 

Auditoria de que o Peticionante, em nome do "IBRT" desenvolveu 

atividades econômicas no "CEPED", com utilização das instalações e 

equipamentos do citado Centro de Estudos, sem a existência de instrumento 

formal, capaz de conferir legalidade aos referidos usos, sem que tivesse 
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adotado qualquer medida no sentido -de diligenciar a regularização, não 

merece prosperar. 

Isto porque, e conforme já citado, fica evidente a preocupação 

em utilizar o bem de forma legal, ou seja, com o devido deferimento do 

Acordo de Cooperação. 

- LAUURATORIO DE 

No âmbito federal, é a Agência Nacional do Petró]eo e 

Biocombustíveis - "ANP" que coordena o Programa Nacional de 

Monitoramento da Qualidade de Combustíveis - "PMQC". Este programa, de 

grande utilidade pública para o país, busca o desenvolvimento de tecnologias 

e deliberação da qualidade em combustíveis e biocombustíveis 

comercializados no Brasil. Ele aborda e coleta amostras de combustíveis de 

todos os postos do país, a fim de evitar adulteração e evasão fiscal por mistura 

de ingredientes nos combustíveis utilizados pelos veículos automotores. 

Já no âmbito estadual, o programa é operado por instituições de 

ciência e tecnologia, selecionadas periodicamente por edital público da 

"ANP". Assim, a instituição que operava o PMQC no esta(-lo da Bahia, de 

2010 até 2015, utilizava espaço cedido por uso remunerado, no "CEPED", 

correspondente à 119 m2. 

O "IBTR" foi selecionado no Edital "PMQC" de 2016 da "ANP" 

tendo abordado a "SECTI" para utilizar o mesmo espaço que estava sendo 

explorado anteriormente por outrem, ou seja, entre 2010 e 2014, Por este 

motivo, solicitou-se uma parceria entre a "SECTI" e o "IBTR", através de 

Proposta de Permissão de Uso Remunerado do referido bem imóvel cuja 
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contraprestação mensal ofertada foi R$ 1.167,40 (mil, cento e sessenta e sete 

reais e quarenta centavos), referente à taxa de uso, adicionando a esta todos os 

custos de renovação, modernização, operação e manutenção do espaço 

cedido, que estava há anos fora de uso e degradado. 

Por meio do Processo n° 1403160045033 anexado aos autos 

(4oc. 8), fora apresentada proposta de Permissão de Uso Remunerado de 

Bem Imóvel, pelo "IBTR", atinente ao Laboratório de Estudos e Servjç os 

Tecnológicos em Combustíveis. Os objetos que se inserem naquela proposta 

corresponde ao desenvolvimento de pesquisas tecnológicas e análises de 

qualidade dos combustíveis e biocombustíveis, bem como à mitigação das 

adulterações de combustíveis e a diminuição da evasão fiscal na área revenda 

destes produtos, o que acarretaria uma melhor arrecadação do Estado e 

ofereceria à sociedade baiana um combustível de melhor qualidade. 

Como houve alterações na "SECTI" (troca de titulares), o "IBTR" 

procurou, imediatamente o novo Secretário para formalização do acordo. 

Entre março de 2017 e junho de 2017 houve três reuniões com participaçào do 

Chefe de Gabinete e o Diretor de Programas da "SECTI", sendo que em urna 

delas houve também a participação no diretor do "CEPED". Ficou 

dernostrado, nesses encontros com a atual gestão, ou seja, aquela mesma que 

participou da Auditoria, o interesse da "SECTI" em firmar parceria com o 

referido instituto, aguardando apenas a resolução de questões burocráticas 

para finalizar o processo. 

Contraditória é, portanto, a atuação do novo titular da Secretaria 

de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia ao concordar com a 

parceria e, ao mesmo tempo, repudiar a suposta conduta do ex- 

Superintendente e "IBTR". 
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Na referida proposta, imperioso destacar a existência de 

cláusula determinando que todas as benfeitorias realizadas na área a ser 

utilizada passariam após findo o contrato de permissão de uso, a pertencer 

ao "CEPED", sem que haja qualquer direito de retenção ou indenização ao 

"IBTR". 

Repita-se, por oportuno, que não houve o USO indevido do 

imóvel, pois sequer foi permitido e, Consequentemente, Utilizado, 

dependendo, ainda, de autorização dos Órgãos competentes, ou seja, 

questiona-se novamente: COMO RESPONSABILIZAR O PETICIONANTE 

PELA UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO ESPACO DO "CEPED" SE O MESMO 

AINDA NÃQ TINHA SIDO FORMALIZADO? 

Pois bem, não há! 

Noutra banda, imperioso destacar que no parecer da 

Procuradoria Geral do Estado - "PGE", datado de 16/11/2016, e na 

manifestação técnica da Superintendência de Patrimônio - "SUPAT-SAEB", 

datada de 02/06/2017, (momentos nos quais o ex-Superintendente já havia 

sido exonerado, saliente-se), nada consta sobre o deferimento ou 

indeferimento da referida permissão, mas exclusivamente acerca da 

regularização do imóvel. Ou seja, destinaram-se a esclarecer, antes da 

deliberação de mérito, a quem pertence a propriedade em que atua o 

"CEPED". 

Deste modo, temos, 	portanto, que no 	momento do 
encaminhamento do pedido de permissão de uso de bem imóvel pelo 
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"IBTR", o Sr. Luiz Antônio Magalhães Pontes não mais fazia parte do 

quadro de servidores da "SECTI". 

Destarte, ao contrário do que afirmou a Auditoria ("que o IBTR 

ocupa dois espaços públicos no CEPED: o Laboratório de combustível, que 

desenvolve o Programa de Monitoramento da Qualidade de Combustível 

(PMQC) e o Centro de Estudos de Biorrefino") nem o Centro de Biorrefino 

teve o contrato de Acordo de Cooperação finalizado, tampouco b "PMQC" 

teve a Proposta de Permissão de Uso de Bem Imóvel deferida, ambos em 

tramitação perante a os órgãos da Administração, razão pela qual não houve 

a utilização do referido espaço pelo "IBTR" durante a atuação enquanto ex- 

Superintendente. 

Por fim, notório é que tais indicativos da Auditoria não tiveram 

respaldo nas informações constantes nos supramencionados processos 

administrativos, razão pela qual nenhuma delas merece guarida, 

principalmente em virtude do quanto ora demonstrado. 

Prefacialmente, vê-se dos documentos anexados ao presente 

processo (docs. 5 e 6) que a nomeação do Professor Luiz Antônio Magalhães 

Pontes, para o cargo de Superintendente de Desenvolvimento Científico, 

foi realizada pelo GOVERNADO DO ESTADO DA BAHIA, não pelo ex-

Secretário, conforme se atestou na Auditoria. 
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Noutra banda, Douto Relator, descabido é o indicativo a seguir 

transcrito, constante no Acompanhamento da Execução Orçamentária e 

Financeira: 

O exercício conconiitante de função pública e de atividade 

privada, bem como a tolerância de ocupação de espaço 
público sem a devida formalização, onde a Administração 
não é de nenhuma forma ressarcida com as despesas da 
infraestrutura 	usufru ída 	pela 	atividade 	privada 
desempenhada pelo JBTR nas instalações físicas do 
CEPED, contrariam o interesse público, bem como se 

mostram inadeci uadas co ni a observã ncia dos princípios 
da legalidade, moralidade e impessoalidade, sujeitando os 
seus responsáveis a averiguações de responsabilidades 
funcionais. 

Registre-se que a nomeação do ex-Superintendente se deu com 

atenção apenas ao currículo e capacitação deste, ou seja, ciii razão do seu 

título de doutor em Engenharia Química e a extensa experiência na 

indústria, o que auxiliou no desenvolvimento do Parque Tecnológico. 

Ademais, no momento da nomeação, o professor, de fato, era 

Presidente do "ITBR" - instituição reconhecida como de utilidade pública 

pela Lei n° 13.681/2017. No entanto, tais atuações, seja ela no cargo público, 

ou como presidente de- uma organização da sociedade civil sem fins 

lucrativos, concomitantemente, não se confundem, tampouco se excluem ou 

são incompatíveis. 

Isto porque, o estatuto do "IBTR" não dispõe cláusula em 

contrário, ou seja, não impede que seus membros e associados assumam 

outras atividades, e nem mesmo há qualquer afronta às normas de Direito 

Administrativo vigentes. 
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É sólida tal afirmação, visto que o referido instituto não 

distribui, entre seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados 

ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do respectivo objeto sociaT, de forma imediata 

ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva, em 

consonância com o artigo 2°, 1, a, da Lei n' 11019/2014. 

Observe-se, ainda, o artigo 39 da referida lei: 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer 
modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização 
da sociedade civil que: 
[.1 
II - tenha como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública da mesma esfera governamental 
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de 
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes cai linha 
reta, colateral ou por afinidade, aló o segundo grau; 

A vedação é, portanto para a celebração de Termo de 

Colaboração ou de Fomento, pois presume-se que nestas modalidades hj 

o repasse de verba pública, situação que não ocorre com o Acordo de 

Cooperação, como se verá a seguir. 

Além disso, considerando que a nomeação do Sr. Luiz Antônio 

Magalhães Pontes se deu em 01/01/2015, tendo como data de exoneração 

03/08/2016, no momento em que o Acordo de Cooperação, bem como a 

Permissão de Uso de bem imóvel foram levados às autoridades competentes 

para serem formalizados (12/12/2016), o referido Superintendente não fazia 

mais parte do rol de servidores públicos com cargo cornissionado, o que por si 
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só comprova não ter havido prestígio de interesse privado em detrimento do 

interesse público. 

Posto isto, e diante do currículo lattes do professor nomeado 

(doc. 7), conclui-se que este é um pesquisador de renome nacional, uma das 

maiores autoridades no país em catálise química, com demasiada quantidade 

de publicações na área. Além disso, foi Pró-Reitor da Universidade Salvador, 

Vice-presidente do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa das 

Universidades Brasileiras e é, atualmente, Professor Doutor da Universidade 

Federal da Bahia. Nota-se, portanto, o deslumbrante currículo do ex-

Superintendente de Desenvolvimento Científico da "SECTI". 

Noutra banda, não se trata o Peticjonante de proprietário, ou 

"sócio-proprietário", como dispôs a Auditoria (p. 11), de qualquer institi4p1  

tampouco do "IBTR", mas tão somente membro associado, que ocup! 

função de Diretor-Presidente. 

Vale destacar que o ex-Superintendente, enquanto da sua 

atuação junto ao "IBTR", não possuíajpossui remuneração e 

realizou/realizava atividades que nunca colidiram com aquela em cargp 

comissionado junto à "SECTI". Isto porque, quando o Instituto demonstrou 

interesse em participar institucionalmente dos projetos do "CEPFD", o 

mesmo já havia solicitado a sua exoneração, conforme mencionado supra. 

Cristalino é, portanto, que a atuação do ex-Superintendente não  

desrespeitou qualquer princípio da Administração Pública, vez que suas 

atividades, enquanto Presidente do "IBTR" não colidiram, tampouco 

desrespeitaram quaisquer princípios da Administração Pública, razão pela 
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qual torna as acusações da Auditoria, com todas as letras maiúsculas, 

infundadas. 

DE 	 E 

Da dispensabilidade de processo licita tório riu ambos os procedinien [os 

Define-se "acordo de cooperação" corno um instrumento 

jurídico formalizado entre Órgãos e entidades da Administração Pública 
OU 

entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos com o objetivo de firmar 

interesse de mútua cooperação técnica, visando a execução de programas de 

trabalho, projetos/atividades ou evento de interesse recíproco, da qual não 

decorra obrigação de repasse de recursos financeiros entre os partícipes. 

Por força do artigo 116 da Lei no 8.666/93, este diploma é 

aplicável àquela modalidade de instrumento jurídico no que couber. 

in casu, sendo o "IBTR" entidade privada sem fins lucrativos, 

a celebração de Acordo de Cooperação com a "SECTI" prescinde de 

licitação. Isto porque, ambas as partes forneceram, cada uma, sua parcela de 

conhecimento, equipamento, equipe, para que fosse alcançado o objetivo 

do acordo, não havendo, contudo, nenhum tipo de repasse financeiro. 

Nesse sentido, é comum, dentre os acordos de cooperação, que 

estes ocorram nos campos técnicos e científicos, com cada partícipe realizando 

as atividades que lhes foram atribuídas, através de seus próprios recursos 

(conhecimento, técnicas, bens e pessoal). 
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Noutra banda, transcrevendo o quanto exposto nos autos da 

Auditoria, imperioso destacar inconsistência nos argumentos trazidos, senão, 

vejamos: 

É 	importan te frisar que o Instituto Brasileiro de 
Tecnologia e Regulação (IBTR) tem se utilizado, 
irregularmente, do espaço e do patrimônio do CEPEI) 
desde 2016, sem qualquer instrumento legal que justifique 
sua presença no referido espaço. 
[1 
Foi constatado por esta Auditoria, junto a Ata de 
Assembleia Geral Ordinária do IB'lR, de 12/02/2016, 
registrada no Cartório do 20  Registro Cívil de Pessoas 
Jurídicas de Salvador, que o Sr. Luiz Antônio Magaltióes 
era, à época, Presidente do IBTR. 

Excelência, é preciso observar que as informações trazidas nessa 

auditoria carecem de justificação. Isto porque, não houve utilização do espaço 

do "CEPED" sem que antes se iniciasse um processo de formalização do uso, 

seja pelo Acordo de Cooperação ou pela Permissão de Uso de Bern Imóvel. 

Ora, além disso, observa-se que o ex-Superintendente era 

membro associado do referido instituto, mas nunca atuou em desrespeito aos 

princípios e normas do Direito Administrativo, pois, ao contrário do que 

afirmou a Auditoria, suas atividades junto ao "IBTR", envolvendo o "CEPED" 

apenas tiveram início quando da sua saída dos quadros da "SECTI". 

Repita-se que a justificativa utilizada na Auditoria, que deu azo 

âs supostas inconformidades, a qual impõem a formalização da utilização do 

bem público por meio de licitação, não merece guarida. Isto porque, é sabido 

que tais acordos são instrumentos por meio dos quais são formalizadas as 

parcerias estabelecidas entre a Administração Pública e as Organizações da 

Sociedade Civil, caso do "IBTR" e os Editais da incubadora. Neste sentido, 

estabelecern as finalidades de interesse público e recíproco, que não envolvem 
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VII - DA INEXISTÊNCIA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 

Por fim, e não menos importante, válido ressaltar que, diante 

dos fatos narrados nesta defesa, nota-se que não houve a prática de conduta 

passível de ser enquadrada como improbidade administrativa. isto porque, 

conforme repetidas vezes narrado, AS SOLICITAÇÕES DO "IBTR" PARA 

UTILIZAR ESPAÇOS DO "CEPED", SEJA NA MODALIDADE DE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO OU PERMISSÃO DE USO, FORAM 

REALIZADAS APENAS APÓS SUA EXONERAÇÃO. 

Deste modo, não agiu com o fim de produzir vantagem para si 

ou para outrem, principalmente no que tange ao suposto uso do bem público 

pelo "IBTR", pois, consoante disposição na presente defesa, ambos os 

instrumentos legais utilizados prescindem de procedimento licitatório. 

Iii casu, resta demonstrado que o Manifestante não agiu à cargo 

de interesse particular, tampouco o seu próprio, mas, senão, no sentido de 

desenvolver as suas atividades em atenção à legalidade e com eficiência, 

inexistindo qualquer ato a ensejar responsabilização por ato de improbidade. 

Assim, o elemento subjetivo das condutas, dolo ou culpa, é 

indispensável à caracterização do ato de improbidade, pois sem eles ocorréria 

a responsabilidade objetiva, o que não se permite nesta parte do estudo do 

direito. É o que se depreende dos ensinamentos de José Santos Carvalho 

Filho, senão, vejamos: 

Quanto ao e/mie,, to sithjetho das condutas, antecipa iiios 
que algumas delas reclamam exclusivamente o dolo, ao 

Ncom ar Filho 
71 3561-1247 / 9 81Ssosi 

iit@IlçopiiaiiiJI 

	

\y. Iaiicrvtl,, Nuve,. ii 2227. FtP- 	lvhi, 

	

Ic,rre \\'ork. Sala ló]?. 1 ainiiilic 	Ia 

Salvati, ,r/13. \ 
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.t. 

a transferência de recursos financeiros, prescindindo procedimento licitatório 

ou qualquer outro de maneira simplificada. 

Difere este Acordo de Cooperação do Termo de Colaboração ou 

de Fomento, estes, sim, precedem de procedimento simplificado de escolha, 

denominado pela Lei n° 13.019/2014 de "chamamento público", como forma 

de garantir a impessoalidade e isonomia. 

Observa-se, então, que não estamos a tratar dos mesmos 

institutos e que, no decorrer da supramencionada Auditoria, fez-se uma 

confusão no que tange aos instrumentos que podem ser utilizados pela 

Administração Pública e suas especificidades sem que seja necessário 

procedimento simplificado (chamamento público). 

No mesmo sentido, a Permissão de Uso de bem imóvel é 

instituto que, também, prescinde de procedimento licitatório. Deve-se 

observar que, conforme documento anexado aos autos (doc. 8 e suas partes), 

que se refere ao Processo n° 1430160045033., foi solicitada a referida permissão 

após a exoneração do ex-Superintendente, razão pela qual não merece 

prosperar a alegação de que o Peticionante não observou as regras e 

princípios do Direito Administrativo. 

Não é demais salientar, Douto Relator, que as tratativas para a 

utilizacão dos esnacos do "CEPED" abarcavam diversas outras instituicões 

de ciência, tecnologia e inovação, tais como (para citar algumas): a Fundação 

Oswaldo Cruz, a Universidade Estadual da Bahia e a Universidade Federal 

da Bahia. Sendo assim, os apontamentos da Auditoria que indicaram 

suposto direcionamento dos referidos espaços ao "IBTR", por direito e 

justiça, não merecem prevalecer. 

Neornar Filho 
71 3561-1247 / 9 818-7981 

1111iie111a1- fiII 	.Ç( 111.1)1 

AV. Iancrc-clo Nevçs, 	2227. VcI. S:ilíitlni Pi,iiic 

Liii e  \Vi,ik. Sitia 1617. ( .aiiiiiiiii ii:t, 

Sa]vadoi/I.\ 
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passo que outras admitem a tipicidade também em 
virtude de culpa - tema de que tios ocuparemos adiante 
Entretanto, é sempre indispensável a presença dos 
elementos subjetivos dolo ou culpa: sem eles ocorreria a 
responsabilidade objetiva, não admissível em nosso 

sistema jurídico. Desse modo, não se pode imputar 
conduta de ii probidade a q  ueni não tem Pia agido por 
mobilização dolosa ou culposa. (2017, p. 1150). 

No caso, não houve nem mesmo vontade de beneficiar a si ou a 

outrem, pelo que não subsiste o elemento subjetivo caracterizador da 

conduta, e, como consequência, inexiste, também nesta linha de raciocínio, a 

prática de ato de improbidade pelo ex-Superintendente e membro do i "IBTR", 

que nem mesmo agiu por mobilização dolosa ou culposa. 

Observa-se, portanto, que os atos de improbidade trazidos no 

artigo 10 do referido diploma legal representam qualquer ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades contidas 

no artigo 1° da Lei n° 8.429/1992, além das condutas especificas em seus 
incisos. 

Destaque-se, por oportuno, que não houve perda patrimonial 

pela "SECTI", justamente por não ter havido utilização ou permissão de uso 

do espaço pelo "IBTR", mesmo que na modalidade de acordo de cooperação. 

Ou seja, como responsabilizar o ex-Superintendente por ato de 

improbidade, justificando a referida acusação no uso indevido do bem 

público, se NÃO HOUVE A UTILIZAÇÃO PELO "IBTR"? 

Vale frisar, ainda, que não haveria como prestar contas de 

receita inexistente, no que tange ao "IBTR", pois o bem ainda não estava 

sendo utilizado por esta empresa. Ademais, mesmo que o fosse, destaca-se 

Nconi ar Ei ihc, 
71 3361H2.47 / 9 8187.79sr 

li 	 1.0 flhl. 
Av, 'i'a,icretic, Ncvc,, ii'' 2227, 1ii Salvador riiiii/ 

'I'ort'c \\"ork, Sala 1617, (/I!111TIF],, I:i, .\rvorus 
Sal vailoí/I;\ 
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que a relação seria baseada no Acordo de Cooperação ou de Permissão de 

Uso, instrumentos os 	quais estavam 	em 	análise pela Secretaria de 

Administração do Estado da Bahia quando da saída do Secretário. 

Sobre a acusação de frustação dos objetivos do procedimento 

licitatório, consubstanciado no artigo 205 da Lei Estadual n 9.433/2005, 

temos que não há, também, corno ter havido desrespeito às normas e 

procedimento licitatório se este último não se enquadra ao caso, já que, para 

utilização do bem, fora solicitado Acordo de Cooperação e Termo de 

Permissão, os quais dispensam o referido procedimento. 

VII- CONCLUSÃO 

Em face do exposto, pugna a este Tribunal de Contas sejam 

desconsiderados os apontamentos do Relatório de Auditoria, porquanto 

inexistente qualquer irregularidade (ação ou omissão) a ser imputada em 

desfavor do ex-Superintendente de Desenvolvimento Científico da Secretaria 

de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia, para, então, arq uivar o 

procedimento, sem indicativo responsabilidade. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Salvador/BA, 21 de feveriro de 2018, 

Neoihai'-I(odrigues(Dias Filho 
OAB/BA n° 42,808 

Neo,natr Fi!h., 
71 3561-1247 / 9 8187-7951 

nu,II 
1 :niciriC 	\ 	ii'  222. IlI. 

5:LIv:[Ll, l' R 
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I'ROCURACÃO 

0U1ORGANTE: UTZAN1QNJO MACALHÃES PONTES, brasileiro, 
casado, professor, portador do RO a" 11465870-66. SSP-BA, e inscrito no CI'P 
sob n°  654.405877-72, residente e Oflhiciliad() na Rua Tenente Fernando 'l'uv, 
n° 318, apt" 1402, Pita ha, Saivador/BA, CFP 42830498. 

QI7KORGáPQ: NEOM.AR  RODRIGUES DIAS FTLHO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 42.808, com escritório profissional 
situado sia Av. Fanc.recjo Neves, ri" 2227, Fd. Salvador I'rirne, Jorre Work, 
Saia 1617, CaniinJ- o das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-021. 

f.)i21.E: Huos os 1r'ct'.ssirios para atuação no foro em geral, com a 
cláusula "ad judicia et extra", em qualquer instância, adaunistrativa ou 
judicial, estando o Outorgado autorizado a propor contra quem de direito as 
competentes ações ou a defendc-lo(s) nas adversas; seguindo umas e outras 
aõ final decisão, usar0do dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, tambám, poderes especiais para confessar, transigir, desislir, 
firmar compromissos, receber onheiro o dar quitaçôes, podendo 
substabelecer no presente mandato com ou sem reservas de poderes. 

Salvador/lIA, 16 de fevereiro de 2018. 

LUIZ ANTÓNIO MAGALHÃES PONTES 
CPF n° 654.405.877-72 

Neooar Ei 
71 

ri ,•. '1 i, urcd, 	r-vçt, ii"  2227 ,Fd. Salvador 'ri Oh 
.1 urre \Xi,rk Sala 1 627. Cat,tinh,, dar Anç,ree 
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DIARÍO oFiciAl ÇnrUT a L/LL 1 V - 	 s ta4sed,,swn& 

sncamsna*i&Arn,roor,w6.moc.trnsv 

- SI-iS LAN 
Fadar Jota Felipe do Sew. tia 
Sapiente: Bruno.'. Atadjo Atida.'. 

SECIIETARIA I)EU SFKYO1flMHWTORIPRAI. 'SUR 
liSas: kmahao Rmtttot, San,. 
Sorlente. lide. titia Sitia Ah.. 

Rq'nsenf.ntr.d. Coa... idade Ae.dhtk. o Ciemeilies: 

Tildat: Jota Cai-la, Saila, FInn da. Sitia - Reitor da IJidrcMdSt Pedes di itt.. IJFBA 
senjlc 	Ifrmn Rasto. do Sunto.' ftit'Rdtordc Pelquia e Inrn,csndo Ine6two Fale,.' 

Titidar Adflla flui. CursaR.. Pmb*n - Piai*,T)çda rôçuni das Urivenididen Estadual, 
Sútftc .si Rita, de C.n.Itan. Reitreda tbhnidadc EsudazI da IW,ia. WrB 

tinir: Aocb tk.nia Aliun Alista. Pinideide 4. P.&ü.fr das lradtlt, do Estado da 
flaMa - tWA 
S'.pdCT,tC Lenã. Pfln C..T.l. da SilS; Asidnfr: Dãcia' de Tecaedoni. e irvnçio Senti 
DRIIA 

Tibai: Jato Mastim thiJõ.kt. Ftotidaasda I'edcncia da Ap' Rum da Estada da 
iiahia.FMfll 
Sapicsdr Colha,...'. Cura. Moia.. Vcc-ç.cScrne de Occnv,tbncide Apnycc.aÁria da 
fcdcnçáodaApindta,a doEitado da DiRia - PAUl 

Rejin-.ni.mn  dd Selar Eniwnarhl de. Ptoflcdoaab dar Ârnr CoTwtzirc A AtaO. 
de Cihsd. a. Teesilatia: 

Vtuin:Jn-i taf'C.aç.IwsdtAhrs.ia- l)itd.-,Oaida lEIS 
Supietait: Ruiaddo flmln. Dias- Iarto, ficai da l3ahiafrsar 

TibÁ.r. José Ast.tio de Ãrito . Gaiato & P&l)d. Ncrsnwqtio 	 - 

Stqdadc ACne Pawat.- Gactie de IktanalImaao - t*Øeios da EtrI (h,eos Pista 
Itrnil 

limiar Rufari Lareberi Rasn.rrIanI - Du., (letal a' Sauiço IadmaI de Ajrarli,agcm 
Iminsidal 'SENA 1 laN - C&aJcnçiis NadaS.', lmiãiti,. UNI 
S..plentc. Éy.adn, Ma,. - Supaiatn&Mc do IflJflA 

tais: Rui.. Anoto, Sota D*rndo- PienidcmvNniçoal da Sofia, 
Sapiente; C*ibnn, Riiwim - l)ircinca Geraldi SINERGIA GAM1S 

Titulas: 3h.nnnrtd.tsIo Rds- &.qt,iad.wda traida Ilali. 
Suplente: Manoel D'mI Sitio - afie'., da Fk,tm,da ilairia 

Titt: tu.', Pudins Fiante. - fl4Rdtn. de Gndwtço da lhdvasidade liatdt.i de Sial. 
Coa, • IAtSC 
Ç~C2 ÕUiid Fale. Jilaiar - Pi6-R. & DOItiia. Caiado e Inavas, dá Uoiwnida& 
Fetal dá n.hh-lmlA 

raulu: Naoaa.rAbiwkla r.R,.- Reuni da U&dade Pede,.' do Sialdi IW.'a - 1)7515 
Sapiente: Al~ fatal. Vlhn1nhn • Ctte* fiaM da Emitia Itrauildi. de 

- EMBRAPA 

liSas: R.lwnE,iaa VnMaw .hsç.imdo' da IloiteoMade Federal da Ilitdá - lIVRA 
Suplente: Arafre Latias - l~.qriaadawda Urdirnidide FcdcrI da Itidri, - IR1IA 

PAIÀCIOIXIGOVERND CX)IiSlAuX)DA RAHlA.cInO2de.otlodv2DI6 
,tflcaWl 
Gemyw 

O COVERNÂDOR DO rnAbo DA SAIRA. o., o tias ifrikriç&t 

RESOLVE 

500iJ.. e,,ntaM. ddacoaa etcia, í rarrdt &OlO2fll6, ?P.LÇ0M DE AZINEDO 
MARINhO éscIupo dc Atua., Especial. ninixIa DAS-2C. da t)ustdaiaocai do Estado, da 
Si-actasi. de CaimnaRoçio Sala', 

nsatidvm a. ndn.ceun6dtaalunirdeoIA.20I6L MAURICIOSANTIAC.OflMYji'TEL 
pan o cargo .lc Atimia. Eiçeei.l. .sirnI4n l)AS-t. da Osidnia C.coI da Estada, da 
Sécniia de Caxnankaçto Sadal 	 -- 

c%OlWlflI pedido. UJ1Z A?çT&¼IO MACAUIÃE$ PONTES do raspa dc Sapvriralaadále. 
,jt,ihc*, IMS'ZA. daS. irem o sdclkseniolrjncplaCícjrifla, da SearaS deCidirás. 
Tecaalogi.t'lnotacaa. 
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a DIÁRIO OFICIAL 	 EXECUTIVO 3 EflIãt&aNdamtWttattJ. ItÓ da edis 

sli0woR. W4IIMUPA, 301 A6OUD DE)Ot6 •ANOC M21987 

tt'Okar r;E$lI. SASIF,jlO doUa%RAY1'E SECI'MXI roca  a etogo dc Supcdntcntoze, 
eiaed.at,I)4S2 daSupainecal1acbdc Ikecmiaitcto,oCiccajfico da .Scotaúa dcCi1iac 
Tecewlogiia e 

Insoler eliepoi$a da I'leo'eitwa hiwikipal de Schwior. .td .3' dc dcnnshm de 201 & A o4ota da 
q*eaiú.00!a A, Ptõç*,vee o° 0301160135916. aio iõn.tõresabaiw. .taeaaeoat do Q,oiodr.. & 
PrawaI da 5Zec.000da da Saúde. de acordo coa. lei Federal a° 8.050. do 19 & oitenta de 
'090. que ronclku a. .Shtcao Ua,ko de Ç.Me. SUS. eeo,Sv.er Tona,,, de Cooperaçia flaaka 
0°  027.2013. cefetnd.o coto lolanaedaçt, do tatuem., - luada da fiahtn e da l'getekues 
ictalsirEpal aio Salvada.. 

atleta- daupeciçu,. da IacAiaaan Xlmdeipal de Sal vida.. ali 31 de dozombe,, de 2016. A saída da 
que canela de, Pru,çcm,, o' 03001603359)E'. a .enidenas aboio,, oicnciceaadao, de, Q.,a*a de 
Petonal da. Seeretiaua da Saõde.dc acunje, caia, a lei Federal .r ativo. de iOdo acionAva de 
990. que eon.lite,l.. Sidenai único da Saúde - SOIS, eeel'ec.ae lAvam, dc Ceopeaçae ltea.lc. 
ir 027/2013. celebrado eno iolcaocdiaçlç dc, Gos'çrno de' luada do IMbua o da TtcÇeilaea 
Meoiçipialdcsals'.dor. 

h&auaoaneosa'me,ja.a..irieaae,. 	 MúAeo 	 0.2303714 

cx,mnm. a pedala. IdtI'Ia CA'RlA)S & ITaSN1' LASSOS do cargo de S'q'crintcndcelc, 
shuhrdúa DMI.23. da S10ojrecaac}2mwja de Aecnçfao Integral à Saúde', da Secedaria da,~. 

.ormcco. a pedido. JASS8CI)N QuEiMO?. DOS SANTOS do cargo de O,aeloç. olmielo 
OAS-219. da Dhmoinia dc (tifo ela hoje PrAj'na, da Supavíotend2nr'u dc Àknç*a borgoal à 
Saúde, da SecoelMia da. Saúde. 

eco ideoaw iuo.aeead,a. a fedido, c.'a, cíclec, a panjv ate 30,06.2016, 'VASIIINCrON 1.88? 
ÂIIIIKII 1)1 JESVS do cargo, ele Virra ei. dmleIa' I)AS,213. da Ijiretorio do Cnelio aia Rede 
Própria. da Superiniendenda de Aioaçio alegra) & Raúde,da ieerelaeta da SaiMe. 

notara,' JMeSICt,N QUEIMO? 5)05 SANTOS pata o caajto de Saapc,iaendonte. vimbaOau 
OAS-2A, do Snpcaiímeia&'ncia de 4uon0o late,,' à Saúde. da Secretaria ata Saúde. 

m'mar 1.017. CARlOS SANTAN,t PASSeiS pan o taipa,  ate I)i,ei.v. címbalo OAS-21). - 
DIstraia de Oman da Rede P.dçeio, da S,q'eádeodenda deAleoça.' Integral i Saúde, da 
Seerelaria daSatide. 

escamar. a pedalo. MAtilat III YÃTIiIA .MASCaREYILtS DR.tNlL%O de aipo de 
Carnlcqoihme' "deitei, oüobelo IMS'21). da Stq'crta1ooad2ueia dc Rcc,irooas lIu,n:aaoa da Saúde, 
da Scvaelaita la Saúde, 

erjeego. a pedido. Slet1tÃ RECINa EI1F,ll'atS .IATOILÁ l.OPKZ do caspa de AceitktIe 
Adraninialnhiup, símbolo DM.4. da Dieclaita de Adtaaõiuilvaeiia de tirania Hurnanar, da 
S,apeoüuam&eaeia de Reentei,, ltmaocaone da SiOdo. da Secretina da Saúde, 

"01140? MARIA 1W FÀIJ7SIA MMt'AIZESOIÂS BRANI)ÂOpvúaeeaigu,decoenleondte 1. 
achei,, DAS'3C, da Ar,omotja de Ila,cja-nonlnc (leaiS,. da, Seaefa,ia do Saúde. 

mon,carM,tIIRA l4EcE". FRItiTAS ,IAÍXI&e IÁWFtí'. pan o 	Ir teuojc,,adc,, 
Técnico. ,ehonholo, DAie.20, da Siq'etúae,.dhecia de Recanto,, Ilian,anas da Saúde, da Secretaria 
ata S(aú,k. 

esomearANA L017,A ,'$l)Ltí)E paira ao napa, de Âvsi,leaiç Ad,uiniatrdiva, oimI,ole 051-4. 
da t)iroteria de Adminialraçc,, de 8maio, Ilumino, da Saúde, da Supni.ate,eldrcia de Recuo,., 
llc'mon." da Saúde, da Sevrelaria di 5$40, 

cne'i,krae nomeada, ceia efeiTo e pealir ele 25.07.2016, PAI.ONA ,'ltOTÂSiO DE a'SS1S 
FERNeNlaES pan o canoa, de Acecercu 'I'éeemico, ,inaheke DAS-3. da Sepecinoeeddncia dc 
Rec,acaoa II,amoaoa da Saúde. de Secretaria da Saúde. 

PAlÁCIO) I) rat)VEIeNO IS) IS'ÍAtSJ lIA OA)IIA, cm 02 de flLiSlOde2Oi (o. 

RUI GOSTeI 
Goe'e'rnadar 

teiffi.en 

va., 	opomotoaceoena doTtoi.o., a 	boeDsiacatiuiitr..,aiada.ae, eI5, 

1jae,s ,6cúaa.a. 

.j,!a 0e4, Oh.eae, dda, rssra.. 

Noitepa. efleeneãi. & Tan,.rdàct..efl.úia Cúcoddetto'a4.&Gt aII1cIL 

..Alona*a Rqiira veM  Steok. 

.ak.aioéo AMo, Vaiei Ma,quo itt.. 

Na v,acoto deMejaQate, Doiot,Sao,a Iom. O netdrQ&aoa.Tc000kio,a lawnst. rottr.eo 
latia. orou údeoaud. deOv a'. a 

PE 
pMav&oúMMeM2J_ 

pat o uey. da Cc,adaeda IL 

5• mco.çte4eAtiitttai.eçÃ,aeila4e Vale Fade, pata Soou edaCdaMa.Temti,o tetede., 
atl,o,&,,e,0.Maoüoid&E.nded. Ioe,.20I6>  

osl,ep: iA, 
.di.deúe 'ova, 

steDÃc4a 

55 ogoovio, — mapa' a Coot FalidaS de Saúde Cl ata aiueauaia do lide,, p'tA.esa au Diii, 
CObou.tt roaaeedao'2eao. 

M,00, lta,co,,k0Ia'áe 

.aiamu fla,emtrSa.oteo 

DESPACHOS 

DESPAChA DA 5NlIORr.ovr.RNADOR DÓF.STAIX) 
Elo 02)0102mB 

froc,e&,o n I49))ei0*P291 

ÓrFanI' Svceelaait iii Eclacoçio. Secretaria dc leMpa, l3ireta,a Ihamiareos e l)cacevçtj.nrneo 
SeecmI,Stcmelatia da Salde Secretaria de I)cwaroleitocuao lIneano. Sccrclaria da, Meio 
A,,abieeie e Sa'tetaa'ia ala Foroarçan da lçcaaldatdaa Racial. 
0leuó, Suøeairnlaúiúde Ctdieo 
flcutlaúhfr AtdcaiSp. I'oaai rícato'aIu pie iJosalc O. toligo 62. mciv, III. da Lei .i°  2 322.6, gAnia 
rediçio da lei e? 23104'6?, cons,clrro de ineesevre paMulien a dcspcoai dcconcoie da 
eijtn,entaçde, ,,ollchido nele pawecto. 

GABINETE DO GOVERNADOR 
PORTARIA N 25 DE 02 DE AGOSTO DE 2016 

O CHEFE DE GABINETE 00 GOVERNADOR. no iao de sus eLdAcúçon, 

RESOLVE 

desnar, com trela a paok de 02,08,2016, MARIA CLARA MIRANDA DE MIRANDA,eadaVIeO 
o' 01.520,902-1, pan nabeltab ËRICA MARIA DE ANORADE BORRA PINTO. cadanim rir 
01 Bfl.3084. Asaidente O. cimbefo OAS'2C. do Quadro Especial da Casa CMI, coa nerciclo no 
GaXacle do Governadar. noperlodo de caias ririas, de 02.082016 e 17.08.2016, 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em. 02 de 'agosto de 2086 

CICEROOP CARVALHO MONTEIRO 
Chefe do Cabintlo do Cavo rr.adoe 

P0RTAIA Nt 26 DE 02 DE AGOSTO DE 2016 

O CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de soais atoib4ões, 

RESOLVE 

conaberar dealgoade, cam eStIos padir de 01.08.2016. GILDMAEIA MARIA CAROOSO DE 
SANTA.NA, cadato rir 0I.580.42D8, para mibstulajos MIRACELY MONDES DE OLIVEIRA. 
ala,leo ir Ol,57S,6D1-Q. Oficial da Gabinele do Governador, embalo DAS-3, da Chetb de 
Gabinete do Go,ernadgrdo Ga*I,aete do Governador. no periodo de suas lOna,, de 01.08.2016 . no,os 200 6, 

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, eta) O2da aosLo de 2010 

dCERO DE CARaLHO MONTEIRO 
Chefe de Gabftoelo do Governadao 

Ref.1978581-31
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO - Assinado em 26/02/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y3NJCZNZM5


